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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 995/2025, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a nomeação em substituição 
de servidor público municipal para 
composição do Comitê Gestor de Proteção 
de Dados (CGPD) e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas no art. 
2º do Decreto Municipal nº 271/2023, que institui o Comitê 
Gestor de Proteção de Dados (CGPD) no âmbito do Poder 
Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição de 
parte dos membros do Comitê Gestor de Proteção de Dados; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a servidora abaixo 

relacionados, em substituição àqueles nomeados na Portaria 
562/2023, para compor o Comitê Gestor de Proteção de Dados 
(CGPD):  

Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Pamela Samara Felix, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Supervisor de Convênios de Saúde. 

Art. 2º - Com a alteração promovida pelo art. 1º 
dessa portaria, fica a composição consolidada do Comitê 
Gestor de Proteção de Dados (CGPD) abaixo relacionada: 

I - Representante do Controle Interno Municipal: 
Carolina Cunha Calazans, ocupante de provimento efeito de 
Analista de Controle Interno; 

II - Representante da Secretaria Municipal de 
Administração: Geni Lima dos Santos Reis, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente de Administração; 

III - Representante da Procuradoria-Geral do 

Município: José Augusto Corrêa Posterlli, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Procurador Jurídico Municipal; 

IV - Representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável: Lucas Antônio 
Scarpita Bim, ocupante do cargo de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável; 

V - Representante do Departamento de Tecnologia da 
Informação: Fabrício Alberto Santana, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Assessor de Tecnologia em 
Informática; 

VI - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Pamela Samara Felix, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Supervisor de Convênios de Saúde; 

VII - Representante da Secretaria Municipal de 
Educação: Ronaldo Ferreira da Silva, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor; 

VIII - Representante da Secretaria Municipal de 
Finanças: Marcia Pereira de Sousa Fagundes, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Superintendente de 
Execução Orçamentária e Financeira; 

IX - Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação: Ana Cláudia Marques dos 
Santos, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos nove dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 996, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.   

"Nomeia Gestor e Fiscais de Contrato 
Administrativo decorrente de Licitação, 
firmado pelo Município de Água Clara/MS e 
dá outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 117 e 
seguintes da Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
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especialmente designado; 
CONSIDERANDO o que dispõe na CI/PMAC- DL nº 

75/2025 de 09/12/2025. 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de 

Contratos da Secretaria Municipal de Saúde, para responder 
pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução de contratos administrativos decorrentes de 
Licitação, conforme tabela abaixo discriminada: 

No 01 

Objeto 

Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de equipamentos e 
material de consumo para combate ao 
aedes aegypti, mosquito transmissor da 
dengue, chikungunya e zika vírus, em 
atendimento ao Fundo Municipal de 
Saúde de Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no Estudo 
Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência 

Modalidade Dispensa de Licitação nº 050/2025 

Processo 
Administrativo 

Nº 220/2025 

Contrato/Ata Nºs 180/2025 e 181/2025 

Gestor Ana Elisa Rodrigues dos Santos 

Fiscal 
Diemer Francis Santos/Karoline da Silva 
Reis 

Art. 2° - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão 
responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de 
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art. 4° - O Gestor e os Fiscais de Contratos não 
possuem remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis 
que a mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às 
suas atividades, sem acréscimo de horas na jornada de 
trabalho.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos nove dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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